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Origer SALIM RODHIGÜES MILHOMEM
OF: TOCMPJ: ../-

Reporto-me ao parágrafo 8.2, do ACÓRDÃO N° 925/2017 - TCE/TO -

2a CÂMARA, onde determina ao atual Secretário de Estado do Esporte, Lazer

e Juventude Senhor Salim Rodrigues Milhomem que comunique ao Tribunal

de Contas o resultado do Procedimento Administrativo que tenha apurado a

responsabilidade de servidor ou servidores que deram causa ao

desaparecimento ou extravio do processo n° 2008/3700/000269, e caso não

tenha sido instaurado, que assim o faça, e, ao final, comunique o resultado a

esta Corte de Contas.

Informa a Vossa Excelência que a Secretaria de Estado do Esporte,

Lazer e Juventude foi extinta dia 27 de janeiro de 2016, através da Medida

Provisória n° 03, da mesma data e publicada no Diário Oficial do Estado,

também na mesma data, e os setores técnicos do esporte ficou agregados à

Secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esporte.

Assim fico impedido de atender a determinação lavrada no parágrafo

8.2, do ACÓRDÃO, pois não detenho o cargo de Secretário de Estado.

Atenciosamente,

'almas (TO), 19 de abril de 2018.

SALIM ROmtGUES MILHOMEM
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